
.r> 

:f'\:"l 

f...,p~ 

ACTA N0. 36 L./{/u6 
ACTA DA REUNIÃo EXTRAORDINÁ.1UA DE 23 DE SE'l'~BRO DE 1976 

No dia vinte e três de Setembro de mil novecent os e s et enta -e sei s) 

nest a cidade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e ·Sala da s R eu~ões de 

Câmara Munici pa l , sob a presid2ncia do Presidente S ~ . Dr . Flávio Fer rei ra Sar

da, com a preséRça do Vice-Presidente Sr. Carlos Alberto da Silva Jerónimo e 

dos Vogai s Srs. Dr . Joaquim Ant óni o Calheiros da Silveira, Al berto G-omes de Ar~

drade e Dr . Gilberto Parca Ma&~:".l , reuniu extrao=,dinar'",,-'11Il.~.::r',;:) a Comissão Adrn:l.

nistr at i va Municipal , expressament e conv ocada pelo Sr: Pr'esâderrbe para t r atD.I' 

dos doi s a ssunt os abaixo indi ~a.d.o s . - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada abert a a r eunião pe l o Sr . Pr es ident e , f oi apr-ovada cem 

di spensa de l eitur a a acta da r euni ão ant er i o=" que vai ser a s si nada . 

Em seguida) e depois do Sr . Pr esident e t er esc larecido que nec - 

e~cont.rava pr esent e o Vice-President e Sr. Or-Lando Mor eira de Campos ,Cruz, pc::

mobãvo' de : se ter des l ocado a Li sboa e a Setúbal, em serviço of i ci al , r.0i de l> 

beradp, por un~dade, considerar devidamente j ustificadas a s f a l t a s dada s 

pel os Vogais Srs ~ Dr . Armando Sucena Seabra, João E'rangelista Vi eira. Sar-abando 

e Alfr edo da Sameiro Pereira Bacelar Alves, sendo dado início a os trabalhos . 

Governa~~r Civil de Aveiro - O Sr. Pr esi dente deu a conhecer que 

t inha s i do recebi do um convite para os m effi~~ O S da C c~issão Admini st r at i va c o~

parecerem ao acto de i nicio de funções do novo Go,;c:1nador Civil de Aveiro, Sr . 

Dr . Manuel da Costa e Mel o, c e ~imónia essa a real~ z ar amanhã, pela s 17 hor as, 

Escol as do c on c ~lt2 - O Sr. Presidente r eferiu-se ao problema da 

empr eit ada de "Const rução do Grupo Esc o'laz- da Ens ir.o Primário, em Eagueãz-a", 

ad judicada ao Sr. Ant óni o Ro~rigues Parente, de Albergaria-a-Velha, que deve

ria t er ficado concluída, nos termos contratuais, em 27 de Setembro de 1974, 
pra zo es se que foi prorrogado, até 31 de Agosto de 1975, a pedido daquele em

pr ei t eiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depoi s de ter dado a conhecer a s diligências efectuadas no s ent i c o 

do empreiteiro concluir a.s c~ras por forma a q~ e o edifício escolar entras ~ ~ 

em f unci onament o, para o que o Municí pi o dispõe já do respectivo mobi l i triú 

e mat er i al didáct i co, o Sr. Presidente pr-opôs que, sem prejuízo das rest ar.· ~ ~ ;~ 

sanções a que estiver sujeito o empr ei t ei r o Sr. António Rodrigues Parentc, r.: 

rescinda, de sde já, o contrato com ele celebrado em 16 de Março de 1973, cn~~~ 
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outros, com os seguintes fundamentos:" - - - - - - - - - - - - 

--_;"'1. 

a) Não conclui u a emprei t ada no prazo fixado na Condição Sétima do refe

r ido cont r at o, nem dentro das prorrogações que l he f or am concedida s , .. seu pe.. 
t

dido; - - - - 

b) Nã o deu cumprimento à det er mi naçã o da Condição Oitava do mesmo cont ra

t o, pois não apresentou o programa dos trabal hos, encontrando- se , portanto, in

curso no que dispõe o artigo 202 . , § dnico, do r espectivo Caderno de Encargos; 

c) Tem as obr a s parali zada s há mais de 10 di a s , pelo que se enc ontra na 

situação pr evist a no art i go 1602. do Decreto- lei nê , 48871, de 19 de Fever eiro 

de 19S9. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comissão Adminis t rati va deliber ou, por unanimidade , aprovar es t a 

proposta e tomar pos s e administrativa da obra em causa , para o que o Sr. Presi

dente, na qualidade de magistrado administr at i vo, dever á pr ooeder às formalide~ 

des previ st as no artigo 2~OQ . ~o refo~~ ~~ no~~o+~.T~~ - - - - - - - - - - - - 
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